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Ofício - 01/2025                                 Santa Maria 11 de fevereiro de 2025 

 

De: Central de Cooperativas da Agricultura Familiar - Unicentral 

Para: Prefeitura de São Vicente do Sul, setor de licitações 

 

A Unicentral vem por meio deste, apresentar recurso junto ao setor de 

licitações da prefeitura municipal de São Vicente do Sul, após ter ciência da ata  

de recebimento e documentação e propostas para a chamada pública 

n°01/2025, ocorrida em 07/05/2025. A referida ata foi recebida pela Unicentral 

no corrente dia, 11/02. Conforme o subitem 3.2.5 do edital, “Na ausência ou 

desconformidade de qualquer documento apresentado no ENVELOPE nº 01 e 

02, ou de amostras a serem apresentadas conforme descrito no artigo 41 e § 4º 

do artigo 36 da Resolução Nº 06, de 08 de maio de 2020 ME/FNDE, deverá ser 

concedido abertura de prazo para sua regularização de até 48 (quarenta e oito) 

horas." 

Consideramos justo e necessário que nosso pleito seja atendido por esta 

comissão, e que a certidão negativa de débitos federais possa ser incorporada 

aos demais documentos do processo, pois o resultado prático deste aceite será 

a posterior habilitação da cooperativa e o necessário fornecimento dos alimentos 

para os alunos da rede pública municipal, que tão logo serão entregues conforme 

demanda do setor de alimentação escolar.  

Em anexo - certidão negativa de débitos federais.   

 

Atenciosamente  

 

________________________ 

Alcione Piasentin Claro 

          Coordenador Geral  
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